
Autoria: PREFEITO MUNICIPAL 

Assunto: Dispõe sobre denominação de "VICTOR 
FERNANDO LOUREIRO" a uma via pública da cidade, e 
dá outras providências. 

PROJETO DE LEI 	No  267/2016 	Lei  No.U.1472 
AUTÓGRAFO No  Z3Vh0/6  	 No 	  
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NNUNZIO 
Prefeito 	nicipal 

Prefeitura de SOROCABA 

02. 

PL o 2G7/2016 
Sorocaba, O. 

SEJ-DCDAO-PL-EX- .139 /2016 
Processo n°25.204/2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

de dezembro de 2 016. 

J. AOS PROJE c DE D 	RAÇÃO 

JOSÉ FRANCISCO 
PRESI 

EM 020E1.2 

TINEZ 

Sirvo-me do presente para encaminhar à apry ação e de1iber\o de Vossa 
Excelência e D. Pares o incluso Projeto de Lei que dispõe sobr-/nominação de "Victor Fernando 
Loureiro" à Rua 1 do Jardim Residencial Vivendas do Lago II, que se inicia na Rua 1 do Jardim 
Residencial Vivendas do Lago e termina na Rua 2 do Jardim Residencial Vivendas do Lago 11 e dá 
outras providências. 

O Sr. Victor Fernando Loureiro nasceu nesta cidade, aos 28 de agosto de 1946. 
Era filho dos Srs. Joaquim Loureiro e Maria da Conceição Loureiro. Contraiu núpcias com a Sra. 
Maria Elena Loureiro e dessa união nasceu a filha Maria Carolina Loureiro. 

O homenageado exercia a função de administrador de empresas, tendo sido 
também comprador do tradicional restaurante da cidade denominado "Praia do Sabugo". Foi também, 
diretor do não menos tradicional clube associativo, o Clube União Recreativo. 

Cidadão exemplar, o Sr. Victor Fernando, também apelidado carinhosamente de 
Dodo, era conhecido pelo apoio incondicional que prestava, não só à família, mas também aos amigos, 
sendo muito respeitado por vizinhos e por todos que o conheceram. 

Diante do exposto, estando a presente propositura plenamente justificada, 
espero sejam apreciadas suas razões e fundamentos, sendo o Projeto ao final transformado em Lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração e 
subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

Ao 
Exmo. Sr. 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL denominação de via pública - "Victor Fernando Loureiro". 

o 



CARL 
Prefeiti 	icipal 

ZIO 

Prefeitura de SOROCABA 

03 

PROJETODELEI ne 7,Q/2otG 

(Dispõe sobre denominação de "VICTOR 
FERNANDO LOUREIRO" a uma via pública 
da cidade, e dá outras providências). 

- 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica denominada "VICTOR FERNANDO LOUREIRO" a Rua 1 do 
Jardim Residencial Vivendas do Lago II, que se inicia na Rua 1 do Jardim Residencial Vivendas do 
Lago e termina na Rua 2 do Jardim Residencial Vivendas do Lago 11. 

Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão "Cidadão Emérito 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

- 1946/2012". 

orçamentária própria. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 267/2016, de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre denominação de "VITOR 
FERNANDO LOUREIRO" a uma via pública da cidade, e dá 
outras providências. 

Sob o aspecto legal,nada..a opor. 

S/C., Õ7 de dezembro de?2016. 

ANSELMO RIIb. TO 
Pres 

FERNANDO AL ES LISBOA DINI 
Membro 

JESSE O RES DE MORAES 
embro-Relator 





Sendo só o que nos apresenta para o m 

Atenciosamente, 

JOSÉ FRANCIS 
Prész 

ento, subscrevemo-nos, 

TINEZ 

Rosa. 

•••""", 
I 	. 

• 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

0924 

 

.Sorocaba, 15 de dezembro de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Envio de Autógrafos" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Estamos ericaminhando a Vossa Excelência os seguintes Autógrafos, já aprovados 
em definitivo por este Legislativo: 

• Autógrafo n° 230/2016 ao Projeto de Lei n° 260/2016; 
• Autógrafo n° 231/2016 ao Projeto de Lei n° 262/2016; 
• .Autógrafo n° 232/2016 ao Projeto de Lei n° 265/2016; 
• Autógiafo n° 233/2016 ao Projeto de Lei n° 266/2016; 
• Autógrafo n° 234/2016 ao Projeto de Lei n° 267/2016; 
• Autógrafo n° 235/2016 ao Projeto de Lei n° 255/2016; 
• Autógrafo n° 236/2016 ao projeto de Lei n° 162/2016; 

isto impressó foi coofeccionado 
com papel 100% reciclado 







Estado de São Paulo 

"MUNICÍPIO DE SOROCABA" 29 DE DEZEMBRO DE 2016 / N° 1.770 

FOLHA 2 DE 3 

SEJ-DCDAO-PL-EX- J M /2016 
Processo n°25,204/2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Sirvo-me do presente para encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa 

Excelência e D. Pares o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre denominação de "Victor Fernando 

Loureiro à Rua 1 do Jardim Residencial Vivendas do Lago II, que se inicia na Rua 1 do Jardim 

Residencial Vivendas do Lago e termina na Rua 2 do Jardim Residencial Vivendas do Lago 11 e dá 

1 	outras providências. 

Maria Elena Loureiro e dessa união nasceu a filha Maria Carolina Loureiro. 

O Sr, Victor Fernando Loureiro nasceu nesta cidade, aos 28 de agosto de 1946. 

Era filho dos Srs. Joaquim Loureiro e Maria da Conceição Loureiro. Contraiu núpcias com a Sra. 

É 	 111 
O homenageado exercia a função de administrador de empresas, tendo sido 

1 também comprador do tradicional restaurante da cidade denominado "Praia do Sabugo". Foi também, 

diretor do não menos tradicional clube associativo, o Clube União Recreativo. 

Cidadão exemplar, o Sr. Victor Fernando, também apelidado carinhosamente de 
Dodo, era conhecido pelo apoio incondicional que prestava, não só à família, mas também aos amigos, 

1 	sendo muito respeitado por vizinhos e por todos que o conheceram. 

Diante do exposto, estando a presente propositura plenamente justificada, 

i 	espero sejam apreciadas suas razões e fundamentos, sendo o Projeto ao final transformado em Lei. 

I —.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.-1 





PREFEITURA DE SOROCABA 

j5 

(Processo n°25.204/2016) 

LEI N° 11.472, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2 016. 

(Dispõe sobre denominação de "VICTOR FERNANDO 
LOUREIRO" a uma via pública da cidade, e dá outras 
providências). 

Projeto de Lei n° 267/2016 - autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. l Fica denominada "VICTOR FERNANDO LOUREIRO" a Rua 1 do Jardim Residencial 
Vivendas do Lago LI, que se inicia na Rua 1 do Jardim Residencial Vivendas do Lago e termina na Rua 2 do Jardim 
Residencial Vivendas do Lago II. 

própria. 

Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão "Cidadão Emérito 1946 - 2012". 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 20 de dezembro de 2 016, 362° da Fundação de Sorocaba. 

.ATO CARLOS PANNUNzJO 
Prefeito unicina1- 

ANTONIO BENEDITO BUENO SILVEIRA 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

MAURÍCIO JORGE DE FREITAS 
Secretário de Negócios Jurídicos 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

LIr6LN DE OLIyEíA 
Chefe da Divisão de Controle de D6umentos e Atos Oficiais 

em substituição 



PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei n°  11.472, de 20/12/2016 - fls. 2. 

Prefeitura de SOROCABA 

Sorocaba, O 	de dezembro de 2 016. 

SEJ-DCDAOPLEX 	/2016 
Processo n°25.204/2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Sirvo-me do presente para encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa 

Excelência e D. Pares o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre denominação de "Victor Fernando 
Loureiro" à 

Rua 1 do Jardim Residencial Vivendas do Lago II, que se inicia na Rua 1 do Jardim 
Residencial Vivendas do Lago e termina na Rua 2 do Jardim Residencial Vivendas do Lago li e dá 
outras providências. 

subscrevo-me 

O Sr. Victor Fernando Loureiro nasceu nesta cidade, aos 28 de agosto de 1946. 
Era filho dos Srs. Joaquim Loureiro e Maria da Conceição Loureiro. Contraiu núpcias com a Sra. 
Maria Elena Loureiro e dessa união nasceu a filha Maria Carolina Loureiro. 

O homenageado exercia a função de administrador de empresas, tendo sido 
também comprador do tradicional restaurante da cidade denominado "Praia do Sabugo". Foi também, 
diretor do não menos tradicional clube associativo, o Clube União Recreativo. 

Cidadão exemplar, o Sr. Victor Fernando, também apelidado carinhosamente de 
Dodo, era conhecido pelo apoio incondicional que prestava, não s à família, mas também aos amigos, 
sendo muito respeitado por vizinhos e por todos que o conheceram. 

Diante do exposto, estando a presente propositura plenamente justificada, 
espero sejam apreciadas suas razões e fundamentos, sendo o Projeto ao final transformado em Lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração e 

Atenciosamente 

Prefeito tytunicipal .__-- 

Ao 
Exmo. Sr. 

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 

PL denominação de via pública - "Victor Fernando Loureiro". 


